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/ŶƐƟƚƵƚŽ��ŶŐŽůĂŶŽ�ĚĂƐ��ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ
/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�Ŷ͘Ǒ�ϯ/24 ........................................................................................................19229
Autoriza o ajuste dos preços de venda ao público dos pacotes de televisão por subscrição e esta-
belece o limite percentual do ajuste. — Revoga todas as disposições de natureza infralegal que 
contrariem o disposto no presente Instrutivo.

/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�Ŷ͘Ǒ�ϰ/24 ........................................................................................................19232
Estabelece o percentual do ajuste de preços de venda ao público dos serviços de comunicações 
electrónicas nos segmentos de telefonia móvel, bem como a composição e preço do tarifário 
básico como medida de apoio aos consumidores com baixo rendimento. — Revoga todas as dis-
posições de natureza infralegal que contrariem o disposto no presente Instrutivo.

/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�Ŷ͘Ǒ�ϱ/24 ........................................................................................................19235
Estabelece a composição do pacote básico de televisão por subscrição, o preço e os termos da sua 
divulgação ao público, bem como o reporte ao Instituto Angolano das Comunicações de indicado-
res estatísticos sobre o referido pacote. — Revoga todas as disposições de natureza infralegal que 
contrariem o disposto no presente Instrutivo.

Preço deste número - Kz: 2.635,00
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Quinta-feira, 25 de Julho de 2024 II Série – N.º 141

Ministério das Finanças
Despacho n.º 9282/24 .................................................................................................. 19182
Exonera Cláudia Cristina Silva Gomes Pires Pinto do cargo de Presidente do Conselho Fiscal da 

Empresa Nacional de Navegação Aérea. — Revoga todas as disposições que contrariem o pre-

sente Despacho.

Despacho n.º 9283/24 .................................................................................................. 19183
Desvincula Ana António Rodrigues de Faria Policarpo, Técnica Superior de 2.ª Classe, para efeitos 

de aposentação.

Despacho n.º 9284/24 .................................................................................................. 19184
Destaca Radmila Lorena Maria Borges Gonçalves, Técnica Superior de 2.ª Classe, para o Gabinete 

de Organização e Conformidade.

Despacho n.º 9285/24 .................................................................................................. 19185
Nomeia Manuel António Freire para o cargo de Presidente do Conselho Fiscal da Empresa Nacional 

de Navegação Aérea. — Revoga todas as disposições que contrariem o presente Despacho.

Ministério das Obras Públicas, Urbanismo e Habitação 
Despacho n.º 9286/24 .................................................................................................. 19186
Concede licença ilimitada a Hermenegildo José Spranger, Técnico Médio de 3.ª Classe.

Despacho n.º 9287/24 .................................................................................................. 19187
Promove Nelson Mandela Portugal de Almeida para a categoria de Técnico Superior de 1.ª Classe.

Governo Provincial do Bié
Despacho n.º 9288/24 .................................................................................................. 19188
Determina que Adelina Bimbi, João Chilemo, Matos Chipepe, Salomé Sangu Muculo Chivinda e 

Teresa Cassinda Livamba, Operária Qualificada de 2.ª Classe, Secretário, Oficial Administrativo 

Principal, Operária não Qualificada de 1.ª Classe e Auxiliar de Limpeza de 1.ª Classe, sejam apo-

sentados por tempo de serviço.

Despacho n.º 9289/24 .................................................................................................. 19189
Determina que Josefa Joaquim, Auxiliar de Limpeza de 1.ª Classe, seja aposentado por tempo de 

serviço.
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/E^d/dhdK��E'K>�EK���^��KDhE/���O�^

/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�Ŷ͘Ǒ�ϯͬϮϰ
ĚĞ�Ϯϱ�ĚĞ�:ƵůŚŽ

Considerando que:
Compete ao Órgão Regulador das Comunicações Electrónicas a intervenção nos mercados 

de serviços e redes de comunicações electrónicas, procedendo à regulação de preços, sempre 
ƋƵĞ�ĂƐ�ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ĚĞ�ĐŽŶĐŽƌƌġŶĐŝĂ�ŶŽ�ŵĞƌĐĂĚŽ�ƐĞ�ŵŽƐƚƌĞŵ�ŝŶƐƵĮĐŝĞŶƚĞƐ�ƉĂƌĂ�ŐĂƌĂŶƟƌ�Ă�ĚĞƐĞ-
ũĄǀĞů�ĐŽŵƉĞƟƟǀŝĚĂĚĞ͕�ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚĂ�ĂůşŶĞĂ�ĞͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϭϵ͘Ǒ�ĚĂ�>Ğŝ�Ŷ͘Ǒ�Ϯϯͬϭϭ͕�ĚĞ�ϮϬ�
de Junho — Lei das Comunicações Electrónicas e dos Serviços da Sociedade da Informação 
;>��^^/Ϳ͖

KƐ�ƉƌĞĕŽƐ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂ�ĂŽ�ƉƷďůŝĐŽ�ĐŽŶƐƟƚƵĞŵ�ĐĂƚĞŐŽƌŝĂƐ�ĚĞ�ƉƌĞĕŽƐ�ƐƵƉĞƌǀŝƐŝŽŶĂĚŽƐ�ƉĞůŽ�MƌŐĆŽ�
ZĞŐƵůĂĚŽƌ� ĚĂƐ� �ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ� �ůĞĐƚƌſŶŝĐĂƐ͕� ŶŽƐ� ƚĞƌŵŽƐ� ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ� WƌĞƐŝĚĞŶĐŝĂů� Ŷ͘Ǒ� ϭϬϴͬϭϲ͕�
ĚĞ� Ϯϱ� ĚĞ�DĂŝŽ͕� �ŝƉůŽŵĂ� ƋƵĞ� ĂƉƌŽǀĂ� Ž� ZĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ� 'ĞƌĂů� ĚĂƐ� �ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ� �ůĞĐƚƌſŶŝĐĂƐ�
— RGCE;

Compete ao Órgão Regulador das Comunicações Electrónicas avaliar e decidir sobre os 
ŵĞŝŽƐ�ŵĂŝƐ�ĂĚĞƋƵĂĚŽƐ�ă�ŐĂƌĂŶƟĂ�ĚĂ�ĂĐĞƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚŽƐ�ƉƌĞĕŽƐ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ĚĞƚĞƌŵŝŶĂƌ͕ �ĞŶƚƌĞ�
outros, a disponibilização de opções ou pacotes tarifários diferentes dos oferecidos em 
condições de mercado normais, bem como estabelecer os limites máximos de preços e a 
ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�ĚĞ�ƚĂƌŝĨĂƐ�ĐŽŵƵŶƐ͕�ŝŶĐůƵŝŶĚŽ�Ž�ŶŝǀĞůĂŵĞŶƚŽ�ŐĞŽŐƌĄĮĐŽ�ĚŽƐ�ƉƌĞĕŽƐ�Ğŵ�ƚŽĚŽ�Ž�ƚĞƌ-
ritório nacional.

dĞŶĚŽ�Ğŵ�ĐŽŶƚĂ�ƋƵĞ�Ž�ŝŵƉĂĐƚŽ�ŶĞŐĂƟǀŽ�ĚĂ�ŝŶŇĂĕĆŽ�Ğ�ĚĂ�ǀĂƌŝĂĕĆŽ�ĐĂŵďŝĂů�ŶŽƐ�ĐƵƐƚŽƐ�ŽƉĞƌĂ-
cionais e na manutenção das redes dos operadores prestadores dos serviços de televisão por 
ƐƵďƐĐƌŝĕĆŽ�ƉŽĚĞ�ĐŽůŽĐĂƌ�Ă�ƐƵƐƚĞŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ�ĮŶĂŶĐĞŝƌĂ�ĚĂƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĂƐ�Ğŵ�ƌŝƐĐŽ�Ğ�ĐŽŵƉƌŽŵĞƚĞƌ�
o fornecimento dos serviços com a qualidade desejada pelos consumidores;

Havendo a necessidade de se proceder à actualização dos Preços dos Serviços de Distribuição 
de Canais de televisão por subscrição, face ao impacto do actual contexto macroeconómico 
nos custos operacionais dos Operadores de Serviços de Comunicações Electrónicas deste seg-
mento de mercado, nos termos da legislação em vigor;

K� /ŶƐƟƚƵƚŽ� �ŶŐŽůĂŶŽ� ĚĂƐ� �ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ� Ͷ� /E��KD͕� ĞŶƋƵĂŶƚŽ� MƌŐĆŽ� ZĞŐƵůĂĚŽƌ� ĚĂƐ�
Comunicações Electrónicas, ouvido o Comité de Preços das Comunicações Electrónicas, nos 
ƚĞƌŵŽƐ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϲϴ͘Ǒ�ĚŽ�ZĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ�'ĞƌĂů�ĚĂƐ��ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ��ůĞĐƚƌſŶŝĐĂƐ�Ͷ�Z'���
Ğ�ĂƐ��ƐƐŽĐŝĂĕƁĞƐ�ĚĞ��ĞĨĞƐĂ�ĚŽƐ��ŽŶƐƵŵŝĚŽƌĞƐ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ͕�ĂƉſƐ�ĐŽŶƐƵůƚĂƌ�Ž�/ŶƐƟƚƵƚŽ�ĚĞ�'ĞƐƚĆŽ�
ĚĞ��ĐƟǀŽƐ�Ğ�WĂƌƟĐŝƉĂĕƁĞƐ�ĚŽ��ƐƚĂĚŽ�Ͷ�/'�W�͕�ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚĂ�ĂůşŶĞĂ�ŵͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�ϭ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϲ͘Ǒ�Ğ�
ĂůşŶĞĂ�ĂͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�ϭ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϴ͘Ǒ�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�WƌĞƐŝĚĞŶĐŝĂů�Ŷ͘Ǒ�Ϯϰϯͬϭϰ͕�ĚĞ�ϵ�ĚĞ�^ĞƚĞŵďƌŽ͕�Ğŵ�
ĐŽŶũƵŐĂĕĆŽ� ĐŽŵ�Ž�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶĂ�ĂůşŶĞĂ�ĂͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�ϭ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϲϳ͘Ǒ�ĚŽ�ZĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ�'ĞƌĂů� ĚĂƐ�
Comunicações Electrónicas, determina o seguinte: 
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�:h^d�����WZ��K^����s�E����K�Wj�>/�K� 
�K^�^�Zs/�K^����d�>�s/^�K�WKZ�^h�^�Z/��K

1. Objecto
K�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĂƵƚŽƌŝǌĂ�Ž�ĂũƵƐƚĞ�ĚŽƐ�ƉƌĞĕŽƐ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂ�ĂŽ�ƉƷďůŝĐŽ�ĚŽƐ�ƉĂĐŽƚĞƐ�ĚĞ�ƚĞůĞ-

visão por subscrição e estabelece o limite percentual do ajuste.

2. Âmbito
K�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĂƉůŝĐĂͲƐĞ�Ă�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĞƐ�ĚĞ�ĚŝƐƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�ĐĂŶĂŝƐ�ĚĞ�ƚĞůĞǀŝƐĆŽ�

por subscrição.

ϯ͘��ƵƚŽƌŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ��ũƵƐƚĞ
3.1. É autorizado o ajuste dos preços dos serviços de venda ao público de televisão por subs-

ĐƌŝĕĆŽ�ĂƉůŝĐĂŶĚŽͲƐĞ͕�ƉĂƌĂ�Ž�ĞĨĞŝƚŽ͕�Ƶŵ�ƉĞƌĐĞŶƚƵĂů�ĚĞ�ĂƚĠ�Ϯϱ�й�ĚŽƐ�ƉƌĞĕŽƐ�ĚŽƐ�ƉĂĐŽƚĞƐ�ĂŶƚĞƐ�ĚĂ�
entrada em vigor do presente Aviso.

3.2. Para efeitos do número anterior, as operadoras deverão submeter ao Órgão Regulador 
um mapa dos pacotes de Televisão por subscrição, contendo o preço actual, o preço ajustado e 
Ž�ƉĞƌĐĞŶƚƵĂů�ĂƉůŝĐĂĚŽ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�Ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�ĞĨĞĐƟǀĂ�ĚŽƐ�ƌĞƐƉĞĐƟǀŽƐ�ƉĂĐŽƚĞƐ�ďĄƐŝĐŽƐ͘

ϯ͘ϯ͘�^Ğŵ�ƉƌĞũƵşǌŽ�ĚŽ�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶŽ�ŶƷŵĞƌŽ�Ƶŵ�ĚŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ͕�Ğŵ�ĐĂƐŽ�ĚĞ�ĂũƵƐƚĞ�ŐƌĂ-
dual dos pacotes de TV por subscrição, as operadoras estão sujeitas a solicitar a competente 
homologação sempre que realizarem um ajuste.

ϯ͘ϰ͘��ŵ�ĐĂƐŽ�ĚĞ�ůĂŶĕĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ŶŽǀŽƐ�ƉĂĐŽƚĞƐ�ŽƵ�ĚĞ�ĂůƚĞƌĂĕĆŽ�ĚĂ�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�ĚĞ�ƉĂĐŽƚĞƐ�
vigentes, as operadoras deverão submeter ao INACOM e os mesmos só poderão entrar em 
vigor após a competente homologação.

ϰ͘�WĂĐŽƚĞ��ĄƐŝĐŽ�ĚĞ�ds�ƉŽƌ�ƐƵďƐĐƌŝĕĆŽ
ϰ͘ϭ͘��ŽŵŽ�ŵĞĚŝĚĂ�ĚĞ�ĂƉŽŝŽ�ĂŽƐ�ĐŽŶƐƵŵŝĚŽƌĞƐ�ĐŽŵ�ďĂŝǆŽƐ�ƌĞŶĚŝŵĞŶƚŽƐ�ŽƵ�ĐŽŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�

sociais especiais, as operadoras de Televisão por subscrição devem fornecer um pacote básico 
de TV�ƉŽƌ�ƐƵďƐĐƌŝĕĆŽ͕�ĐŽŵƉŽƐƚŽ�ƉŽƌ�Ƶŵ�ŵşŶŝŵŽ�ĚĞ�ϭϬ�;ĚĞǌͿ�ĐĂŶĂŝƐ�ĂƵĚŝŽǀŝƐƵĂŝƐ͕�ƉƌŝŽƌŝǌĂŶĚŽ�
ŽƐ�ĐĂŶĂŝƐ�ĚŽ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ƉƷďůŝĐŽ�ĚĞ�ƚĞůĞǀŝƐĆŽ�;dW��ϭ͕�dW��Ϯ�Ğ�ds��ŝŵďŽͿ͕�ĐŽŵ�Ă�ŝŶĐůƵƐĆŽ�ĚŽƐ�ĐĂŶĂŝƐ�
de rádio do Grupo RNA.

ϰ͘Ϯ͘�WĂƌĂ�ĞĨĞŝƚŽƐ�ĚŽ�ŶƷŵĞƌŽ�ĂŶƚĞƌŝŽƌ͕ �ĂƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĂƐ�ĚĞǀĞŵ�ŽďƐĞƌǀĂƌ�ĂƐ�ƌĞŐƌĂƐ�ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ�ŶŽ�
/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ƐŽďƌĞ�ĂƐ�ƌĞŐƌĂƐ�ĂƉůŝĐĄǀĞŝƐ�ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�ĚŽ�ƉĂĐŽƚĞ�ďĄƐŝĐŽ͘

ϱ͘�^ĂŶĕƁĞƐ
K� ŝŶĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ� ĚŽ� ĚŝƐƉŽƐƚŽ� ŶŽ� ƉƌĞƐĞŶƚĞ� /ŶƐƚƌƵƟǀŽ� ĐŽŶƐƟƚƵŝ� ĐŽŶƚƌĂǀĞŶĕĆŽ� ƉƌĞǀŝƐƚĂ� Ğ�

punível nos termos da Lei das Comunicações Electrónicas e dos Serviços da Sociedade da 
Informação, do Regulamento Geral das Comunicações Electrónicas e do Regulamento de 
Preços dos Serviços Públicos de Telecomunicações.

6. Revogação
São revogadas todas as disposições de natureza infralegal que contrariem o disposto no pre-

ƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ͘
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ϳ͘��ƷǀŝĚĂƐ�Ğ�ŽŵŝƐƐƁĞƐ
�Ɛ�ĚƷǀŝĚĂƐ�Ğ�ŽŵŝƐƐƁĞƐ�ƌĞƐƵůƚĂŶƚĞƐ�ĚĂ�ŝŶƚĞƌƉƌĞƚĂĕĆŽ�Ğ�ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ƐĆŽ�

ƌĞƐŽůǀŝĚĂƐ�ƉĞůŽ�/ŶƐƟƚƵƚŽ��ŶŐŽůĂŶŽ�ĚĂƐ��ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ͘
ϴ͘��ŶƚƌĂĚĂ�Ğŵ�ǀŝŐŽƌ
K�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĞŶƚƌĂ�Ğŵ�ǀŝŐŽƌ�ŶĂ�ĚĂƚĂ�ĚĂ�ƐƵĂ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ͘
Publique-se.

>ƵĂŶĚĂ͕�ĂŽƐ�Ϯϱ�ĚĞ�:ƵůŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϰ͘
O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim Domingos Muhongo.

;ϮϰͲϭϳϬϲͲ�Ͳ/E^dͿ
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/E^d/dhdK��E'K>�EK���^��KDhE/���O�^

/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�Ŷ͘Ǒ�ϰͬϮϰ
ĚĞ�Ϯϱ�ĚĞ�:ƵůŚŽ

Considerando que:
Compete ao Órgão Regulador das Comunicações Electrónicas a intervenção nos mercados 

de serviços e redes de comunicações electrónicas, procedendo à regulação de preços, sempre 
ƋƵĞ�ĂƐ�ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ĚĞ�ĐŽŶĐŽƌƌġŶĐŝĂ�ŶŽ�ŵĞƌĐĂĚŽ�ƐĞ�ŵŽƐƚƌĞŵ�ŝŶƐƵĮĐŝĞŶƚĞƐ�ƉĂƌĂ�ŐĂƌĂŶƟƌ�Ă�ĚĞƐĞ-
ũĄǀĞů�ĐŽŵƉĞƟƟǀŝĚĂĚĞ͕�ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚĂ�ĂůşŶĞĂ�ĞͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϭϵ͘Ǒ�ĚĂ�>Ğŝ�Ŷ͘Ǒ�Ϯϯͬϭϭ͕�ĚĞ�ϮϬ�
de Junho — Lei das Comunicações Electrónicas e dos Serviços da Sociedade da Informação 
— LCESSI;

KƐ�ƉƌĞĕŽƐ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂ�ĂŽ�ƉƷďůŝĐŽ�ĐŽŶƐƟƚƵĞŵ�ĐĂƚĞŐŽƌŝĂƐ�ĚĞ�ƉƌĞĕŽƐ�ƐƵƉĞƌǀŝƐŝŽŶĂĚŽƐ�ƉĞůŽ�MƌŐĆŽ�
ZĞŐƵůĂĚŽƌ� ĚĂƐ� �ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ� �ůĞĐƚƌſŶŝĐĂƐ͕� ŶŽƐ� ƚĞƌŵŽƐ� ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ� WƌĞƐŝĚĞŶĐŝĂů� Ŷ͘Ǒ� ϭϬϴͬϭϲ͕�
ĚĞ� Ϯϱ� ĚĞ�DĂŝŽ͕� �ŝƉůŽŵĂ� ƋƵĞ� ĂƉƌŽǀĂ� Ž� ZĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ� 'ĞƌĂů� ĚĂƐ� �ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ� �ůĞĐƚƌſŶŝĐĂƐ�
— RGCE;

Compete ao Órgão Regulador das Comunicações Electrónicas avaliar e decidir sobre os meios 
ŵĂŝƐ�ĂĚĞƋƵĂĚŽƐ�ă�ŐĂƌĂŶƟĂ�ĚĂ�ĂĐĞƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚŽƐ�ƉƌĞĕŽƐ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ĚĞƚĞƌŵŝŶĂƌ͕ �ĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌŽƐ͕�
a disponibilização de opções ou pacotes tarifários diferentes dos oferecidos em condições de 
mercado normais, bem como estabelecer os limites máximos de preços e a aplicação de tarifas 
ĐŽŵƵŶƐ͕�ŝŶĐůƵŝŶĚŽ�Ž�ŶŝǀĞůĂŵĞŶƚŽ�ŐĞŽŐƌĄĮĐŽ�ĚŽƐ�ƉƌĞĕŽƐ�Ğŵ�ƚŽĚŽ�Ž�ƚĞƌƌŝƚſƌŝŽ�ŶĂĐŝŽŶĂů͘

dĞŶĚŽ�Ğŵ�ĐŽŶƚĂ�ƋƵĞ�Ž�ŝŵƉĂĐƚŽ�ŶĞŐĂƟǀŽ�ĚĂ�ŝŶŇĂĕĆŽ�Ğ�ĚĂ�ǀĂƌŝĂĕĆŽ�ĐĂŵďŝĂů�ŶŽƐ�ĐƵƐƚŽƐ�ŽƉĞ-
racionais e na manutenção das redes dos operadores prestadores dos serviços móveis pode 
ĐŽůŽĐĂƌ�Ă�ƐƵƐƚĞŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ�ĮŶĂŶĐĞŝƌĂ�ĚĂƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĂƐ�Ğŵ�ƌŝƐĐŽ�Ğ�ĐŽŵƉƌŽŵĞƚĞƌ�Ž�ĨŽƌŶĞĐŝŵĞŶƚŽ�
dos serviços com a qualidade desejada pelos consumidores;

Havendo a necessidade de se proceder ao ajuste dos preços de venda ao público dos serviços 
ĚĞ�ĐŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ�ĞůĞĐƚƌſŶŝĐĂƐ�Ğ͕�ĂŽ�ŵĞƐŵŽ�ƚĞŵƉŽ͕�ŐĂƌĂŶƟƌ�ŵĞĚŝĚĂƐ�ĚĞ�ĂƉŽŝŽ�ĂŽƐ�ĐŽŶƐƵŵŝĚŽ-
res com baixos rendimentos ou com necessidades sociais especiais;

K� /ŶƐƟƚƵƚŽ� �ŶŐŽůĂŶŽ� ĚĂƐ� �ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ� Ͷ� /E��KD͕� ĞŶƋƵĂŶƚŽ� MƌŐĆŽ� ZĞŐƵůĂĚŽƌ� ĚĂƐ�
Comunicações Electrónicas, ouvido o Comité de Preços das Comunicações Electrónicas, nos 
ƚĞƌŵŽƐ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϲϴ͘Ǒ�ĚŽ�ZĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ�'ĞƌĂů�ĚĂƐ��ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ��ůĞĐƚƌſŶŝĐĂƐ�Ͷ�Z'���
Ğ�ĂƐ��ƐƐŽĐŝĂĕƁĞƐ�ĚĞ��ĞĨĞƐĂ�ĚŽƐ��ŽŶƐƵŵŝĚŽƌĞƐ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ͕�ĂƉſƐ�ĐŽŶƐƵůƚĂƌ�Ž�/ŶƐƟƚƵƚŽ�ĚĞ�'ĞƐƚĆŽ�
ĚĞ��ĐƟǀŽƐ�Ğ�WĂƌƟĐŝƉĂĕƁĞƐ�ĚŽ��ƐƚĂĚŽ�Ͷ�/'�W�͕�ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚĂ�ĂůşŶĞĂ�ŵͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�ϭ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϲ͘Ǒ�Ğ�
ĂůşŶĞĂ�ĂͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�ϭ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϴ͘Ǒ�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�WƌĞƐŝĚĞŶĐŝĂů�Ŷ͘Ǒ�Ϯϰϯͬϭϰ͕�ĚĞ�ϵ�ĚĞ�^ĞƚĞŵďƌŽ͕�Ğŵ�
ĐŽŶũƵŐĂĕĆŽ� ĐŽŵ�Ž�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶĂ�ĂůşŶĞĂ�ĂͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�ϭ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϲϳ͘Ǒ�ĚŽ�ZĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ�'ĞƌĂů� ĚĂƐ�
Comunicações Electrónicas — RGCE, determina o seguinte:
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�:h^d�����WZ��K^����s�E����K�Wj�>/�K��K^�^�Zs/�K^� 
���d�>�&KE/��DMs�>����Z/���K��K�W��Kd��/Ed�'Z��K� 

WZKd�'/�K�W�Z��K��WK/K��K^��KE^hD/�KZ�^������/yK�Z�E�/D�EdK

1. Objecto
K�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĞƐƚĂďĞůĞĐĞ�Ž�ƉĞƌĐĞŶƚƵĂů�ĚŽ�ĂũƵƐƚĞ�ĚĞ�ƉƌĞĕŽƐ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂ�ĂŽ�ƉƷďůŝĐŽ�ĚŽƐ�

serviços de comunicações electrónicas nos segmentos de telefonia móvel, bem como estabe-
lece a composição e preço do tarifário básico como medida de apoio aos consumidores com 
baixo rendimento.

2. Âmbito
K�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�Ġ�ĂƉůŝĐĄǀĞů�Ă�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ĞŶƟĚĂĚĞƐ�ƋƵĞ�ŽĨĞƌĞĐĞŵ�ƌĞĚĞƐ�ŽƵ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ�

comunicações electrónicas com preços de venda ao público, sujeitas à regulação, supervisão e 
ĮƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ�/E��KD͘

ϯ͘��ƵƚŽƌŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ�ĂũƵƐƚĞ�ƉĂƌĂ�Ž�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ�ƚĞůĞĨŽŶŝĂ�ŵſǀĞů
3.1. É autorizado o ajuste dos preços dos serviços de venda ao público de telefonia móvel, 

ĂƉůŝĐĂŶĚŽͲƐĞ͕�ƉĂƌĂ�Ž�ĞĨĞŝƚŽ͕�Ƶŵ�ƉĞƌĐĞŶƚƵĂů�ĚĞ�ĂƚĠ�Ϯϱй�;ǀŝŶƚĞ�Ğ�ĐŝŶĐŽ�ƉŽƌĐĞŶƚŽͿ�ƌĞůĂƟǀĂŵĞŶƚĞ�
ao valor unitário de cada componente (segundo no caso das chamadas, MB no caso dos dados, 
Ğ�^D^Ϳ�ĚĂƐ�ŽĨĞƌƚĂƐͬƚĂƌŝĨĄƌŝŽƐ�ƉĞƌŵĂŶĞŶƚĞƐ�;ŶĆŽ�ƉƌŽŵŽĐŝŽŶĂŝƐͿ�ƋƵĞ�ĞǆŝƐƚĂŵ�ŶĂ�ĚĂƚĂ�ĚĞ�ĞŶƚƌĂĚĂ�
Ğŵ�ǀŝŐŽƌ�ĚŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ͘

3.2. Para efeitos do disposto no número anterior, o percentual do ajuste de preços deve ser 
ĂƉůŝĐĂĚŽ�ĂŽƐ�ƚĞĐƚŽƐ�ĚĞ�ƉƌĞĕŽƐ�ĚĞĮŶŝĚŽƐ�ŶĂ�ƚĂďĞůĂ�ĂďĂŝǆŽ͗

# Serviços YƵĂŶƟĚĂĚĞƐ Preço Unitário

1 Voz
Intra-rede 1 Segundo Ϭ͕ϰϳϲ�<ǌ

Extra-rede 1 Segundo Ϭ͕ϱϳϭ�<ǌ

2 SMS 1 ϭϭ͕ϵϬϱ�<ǌ

3 MB 1 1 Kz

3.3. Para efeitos do disposto nos números anteriores, as operadoras deverão submeter ao 
INACOM, para devida homologação, um mapa dos serviços de venda ao público, contendo o 
ƉƌĞĕŽ�ĂĐƚƵĂů͕�Ž�ƉƌĞĕŽ�ĂũƵƐƚĂĚŽ�Ğ�Ž�ƉĞƌĐĞŶƚƵĂů�ĂƉůŝĐĂĚŽ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�Ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�ĞĨĞĐƟǀĂ�ĚŽ�
pacote integrado protegido. 

ϯ͘ϰ͘� �ŵ� ĐĂƐŽ� ĚĞ� ůĂŶĕĂŵĞŶƚŽ� ĚĞ� ŶŽǀĂƐ� ŽĨĞƌƚĂƐ� ŽƵ� ĚĞ� ĂůƚĞƌĂĕĆŽ� ĚĂ� ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ� ĚŽ� ƚĂƌŝĨĄ-
ƌŝŽ�ŽƵ�ƉĂĐŽƚĞ͕�ĂƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĂƐ�ĚĞǀĞƌĆŽ�ƐƵďŵĞƚĞƌ�ĂƐ�ƌĞĨĞƌŝĚĂƐ�ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ�ĞͬŽƵ�ŶŽǀĂƐ�ŽĨĞƌƚĂƐ�ĂŽ�
INACOM e as mesmas só poderão entrar em vigor após a competente homologação.

ϯ͘ϱ͘� K� ĚŝƐƉŽƐƚŽ� ŶŽ� ƉƌĞƐĞŶƚĞ� /ŶƐƚƌƵƟǀŽ� ŶĆŽ� ƉƌĞũƵĚŝĐĂ� ĂƐ� ƌĞŐƌĂƐ� ĚĞ� ƚĂƌŝĨĂĕĆŽ� ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ� ŶŽ�
�ĞĐƌĞƚŽ�WƌĞƐŝĚĞŶĐŝĂů�Ŷ͘Ǒ�ϭϬϴͬϭϲ͕�ĚĞ�Ϯϱ�ĚĞ�DĂŝŽ͕�Ğ�ĚĞŵĂŝƐ�ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ�ĂƉůŝĐĄǀĞů͘

ϯ͘ϲ͘��ƐƚĆŽ�ĞǆĐůƵşĚŽƐ�ĚŽ�ąŵďŝƚŽ�ĚŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ŽƐ�ƉƌĞĕŽƐ�ĚŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ�ƚĞůĞĨŽŶŝĂ�
móvel internacional, nomeadamente de roaming internacional.
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4. Pacote Integrado protegido
ϰ͘ϭ͘�^Ğŵ�ƉƌĞũƵşǌŽ�ĚĂ�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�ĚŽƐ�ƚĂƌŝĨĄƌŝŽƐ�ŽƵ�ƉĂĐŽƚĞƐ�ƐƵũĞŝƚŽƐ�ĂŽ�ĂũƵƐƚĞ�ĚĞ�ƉƌĞĕŽƐ͕�ĂƐ�

operadoras do serviço móvel devem proporcionar um tarifário protegido sobre o qual não inci-
ĚŝƌĄ�Ž�ĂũƵƐƚĞ�ĚŽƐ�ƉƌĞĕŽƐ͕�ĐŽŵƉŽƐƚŽ�ƉŽƌ�ϳϬ�ŵŝŶƵƚŽƐ�ĚĞ�sŽǌ͕�ϱϬ�^D^�Ğ�ϱϬϬ�D�͕�Ă�Ƶŵ�ƉƌĞĕŽ�ĚĞ�
até Kz: 2.000,00, de consumo mensal.

ϰ͘Ϯ͘�WĂƌĂ�ĞĨĞŝƚŽƐ�ĚŽ�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶŽ�ŶƷŵĞƌŽ�ĂŶƚĞƌŝŽƌ͕ �Ž�ĐŽŶƐƵŵŝĚŽƌ�ĚĞǀĞ�ƚĞƌ�Ă�ƉŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�
aderir ao pacote integrado protegido pelo menos uma vez por cada mês.

ϱ͘��ŝǀƵůŐĂĕĆŽ�ĚŽ�WĂĐŽƚĞ�/ŶƚĞŐƌĂĚŽ�ƉƌŽƚĞŐŝĚŽ
KƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĞƐ�ĚĞ�ƚĞůĞĨŽŶŝĂ�ŵſǀĞů�ĚĞǀĞŵ�ĚŝǀƵůŐĂƌ͕ �ĚĞ�ŵĂŶĞŝƌĂ�ĞĮĐĂǌ͕�ĂŽƐ�ĐŽŶƐƵŵŝĚŽƌĞƐ�Ă�

ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚŽ�ƉĂĐŽƚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĚŽ�ƉƌŽƚĞŐŝĚŽ�Ğ�ĨŽƌŶĞĐĞƌ�ĂŽ�/E��KD�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĞƐƚĂơƐƟĐĂƐ�
ƐŽďƌĞ�Ă�ĂĚĞƐĆŽ�ĂŽ�ƉĂĐŽƚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĚŽ�ƉƌŽƚĞŐŝĚŽ�ŶŽƐ�ƉƌŝŵĞŝƌŽƐ�ϭϬ�;ĚĞǌͿ�ĚŝĂƐ�ƷƚĞŝƐ�ĚĞ�ĐĂĚĂ�ŵġƐ͘

ϲ͘��ŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�ĂŽ�ĐŽŶƐƵŵŝĚŽƌ
O ajuste de preços, a alteração de tarifários ou pacotes ou qualquer outra alteração, que 

impacta no contrato de adesão celebrado com os consumidores, está sujeito às regras de 
ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�ĂŽ�ĐŽŶƐƵŵŝĚŽƌ͕ �ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�WƌĞƐŝĚĞŶĐŝĂů�Ŷ͘Ǒ�ϭϬϴͬϭϲ͕�ĚĞ�Ϯϱ�ĚĞ�DĂŝŽ͕�
que aprova o Regulamento Geral das Comunicações Electrónicas.

ϳ͘�^ĂŶĕƁĞƐ
K�ŝŶĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĐŽŶƐƟƚƵŝ�ĐŽŶƚƌĂǀĞŶĕĆŽ�ƉƌĞǀŝƐƚĂ�Ğ�ƉƵŶş-

vel nos termos da Lei das Comunicações Electrónicas, do Regulamento Geral das Comunicações 
Electrónicas e do Regulamento de Preços dos Serviços Públicos de Telecomunicações. 

8. Revogação
São revogadas todas as disposições de natureza infralegal que contrariem o disposto no pre-

ƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ͘
ϵ͘��ƷǀŝĚĂƐ�Ğ�ŽŵŝƐƐƁĞƐ
�Ɛ�ĚƷǀŝĚĂƐ�Ğ�ŽŵŝƐƐƁĞƐ�ƌĞƐƵůƚĂŶƚĞƐ�ĚĂ�ŝŶƚĞƌƉƌĞƚĂĕĆŽ�Ğ�ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ƐĆŽ�

ƌĞƐŽůǀŝĚĂƐ�ƉĞůŽ�/ŶƐƟƚƵƚŽ��ŶŐŽůĂŶŽ�ĚĂƐ��ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ͘
ϭϬ͘��ŶƚƌĂĚĂ�Ğŵ�ǀŝŐŽƌ
K�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĞŶƚƌĂ�Ğŵ�ǀŝŐŽƌ�ŶĂ�ĚĂƚĂ�ĚĂ�ƐƵĂ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ͘
Publique-se.

>ƵĂŶĚĂ͕�ĂŽƐ�Ϯϱ�ĚĞ�:ƵůŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϰ͘
O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim Domingos Muhongo.

;ϮϰͲϭϳϬϲͲ�Ͳ/E^dͿ
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/E^d/dhdK��E'K>�EK���^��KDhE/���O�^

/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�Ŷ͘Ǒ�ϱͬϮϰ
ĚĞ�Ϯϱ�ĚĞ�:ƵůŚŽ

Considerando que o Estado Angolano concessionou o serviço de TV por subscrição e ao 
ĂďƌŝŐŽ�ĚĞƐƚĂƐ� ĐŽŶĐĞƐƐƁĞƐ͕� ŽƐ�ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ�ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚĞǀĞŵ�ŐĂƌĂŶƟƌ� Ă�ŽĨĞƌƚĂ�ĚŽ� ƐĞƌǀŝĕŽ� ĂŽ�
público de forma não discriminatório e a preços e condições justas, razoáveis e uniformes, 
assegurando o acesso ao serviço, mediante o pagamento do valor correspondente à adesão e 
à subscrição básica;

Considerando que compete ao Órgão Regulador das Comunicações Electrónicas avaliar 
Ğ�ĚĞĐŝĚŝƌ�ƐŽďƌĞ�ŽƐ�ŵĞŝŽƐ�ŵĂŝƐ�ĂĚĞƋƵĂĚŽƐ�ă�ŐĂƌĂŶƟĂ�ĚĂ�ĂĐĞƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚŽƐ�ƉƌĞĕŽƐ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�
determinar, entre outros, a disponibilização de opções ou pacotes diferentes dos oferecidos 
em condições de mercado normais;

Tendo em conta que a subscrição básica, materializada na composição de um pacote básico, 
visa colmatar a necessidade de acesso ao serviço de TV por assinatura por parte de um seg-
ŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ƉŽƉƵůĂĕĆŽ�ĞĐŽŶŽŵŝĐĂŵĞŶƚĞ�ŵĂŝƐ�ĐĂƌĞŶĐŝĂĚĂ�ƋƵĞ͕�ƉŽƌ�ƌĂǌƁĞƐ�ĚĞ�ŽƌĚĞŵ�ĮŶĂŶĐĞŝƌĂ͕�
se vê excluída do acesso a este importante serviço;

,ĂǀĞŶĚŽ�Ă�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ƐĞ�ƉƌŽĐĞĚĞƌ�ă�ĚĞĮŶŝĕĆŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ƉĂĐŽƚĞ�ďĄƐŝĐŽ�ĚĞ�dV por subscri-
ĕĆŽ͕�ŽƐ�ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ƉĂƌĂ�Ž�ĂĐĞƐƐŽ�ĂŽ�ƌĞĨĞƌŝĚŽ�ƉĂĐŽƚĞ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�Ž�ƉƌĞĕŽ�Ă�ƉƌĂƟĐĂƌ�ƋƵĞ�Ž�ƚŽƌŶĞ�
acessível aos consumidores;

K� /ŶƐƟƚƵƚŽ� �ŶŐŽůĂŶŽ� ĚĂƐ� �ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ� Ͷ� /E��KD͕� ĞŶƋƵĂŶƚŽ� MƌŐĆŽ� ZĞŐƵůĂĚŽƌ� ĚĂƐ�
�ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ��ůĞĐƚƌſŶŝĐĂƐ͕�ĂƉſƐ�Ž�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĚĞ�ĐŽŶƐƵůƚĂ�ƉƷďůŝĐĂ�ƐŽďƌĞ�Ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�Ğ�ĐŽŶƐƟƚƵŝ-
ção do Pacote Básico de TV por Subscrição, ouvido o Comité de Preços das Comunicações 
�ůĞĐƚƌſŶŝĐĂƐ͕�ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϲϴ͘Ǒ�ĚŽ�Z'���Ğ�ĂƐ�ĂƐƐŽĐŝĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ĚĞĨĞƐĂ�ĚŽƐ�ĐŽŶƐƵ-
ŵŝĚŽƌĞƐ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ͕�ĂƉſƐ�ĐŽŶƐƵůƚĂƌ�Ž�/ŶƐƟƚƵƚŽ�ĚĞ�'ĞƐƚĆŽ�ĚĞ��ĐƟǀŽƐ�Ğ�WĂƌƟĐŝƉĂĕƁĞƐ�ĚŽ��ƐƚĂĚŽ�
Ͷ�/'�W�͕�ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚĂ�ĂůşŶĞĂ�ŵͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�ϭ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϲ͘Ǒ�Ğ�ĂůşŶĞĂ�ĂͿ�ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�ϭ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϴ͘Ǒ�ĚŽ�
�ĞĐƌĞƚŽ�WƌĞƐŝĚĞŶĐŝĂů�Ŷ͘Ǒ�Ϯϰϯͬϭϰ͕�ĚĞ�ϵ�ĚĞ�^ĞƚĞŵďƌŽ͕�Ğŵ�ĐŽŶũƵŐĂĕĆŽ�ĐŽŵ�Ž�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶĂ�ĂůşŶĞĂ�ĂͿ�
ĚŽ�Ŷ͘Ǒ�ϭ�ĚŽ�ĂƌƟŐŽ�ϲϳ͘Ǒ�ĚŽ�Z'��͕�ĂƉƌŽǀĂ�Ž�ƐĞŐƵŝŶƚĞ͗

�KDWK^/��K��K�W��Kd����^/�K����d�>�s/^�K�WKZ�^h�^�Z/��K
1. Objecto
K�ƉƌĞƐĞŶƚĞ� /ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĞƐƚĂďĞůĞĐĞ�Ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�ĚŽ�ƉĂĐŽƚĞ�ďĄƐŝĐŽ�ĚĞ�dV por subscrição, o 

preço e os termos da sua divulgação ao público, bem como o reporte ao INACOM de indicado-
ƌĞƐ�ĞƐƚĂơƐƟĐŽƐ�ƐŽďƌĞ�Ž�ƌĞĨĞƌŝĚŽ�ƉĂĐŽƚĞ͘

2. Âmbito
K�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĂƉůŝĐĂͲƐĞ�Ă�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĞƐ�ĚĞ�ĚŝƐƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�ĐĂŶĂŝƐ�ĚĞ�ƚĞůĞǀŝƐĆŽ�

por subscrição.
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ϯ͘��ŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�ĚŽ�ƉĂĐŽƚĞ�ďĄƐŝĐŽ
3.1. O pacote básico de TV�ƉŽƌ�ƐƵďƐĐƌŝĕĆŽ�Ġ�ĐŽŵƉŽƐƚŽ�ƉŽƌ�Ƶŵ�ŵşŶŝŵŽ�ĚĞ�ϭϬ�;ĚĞǌͿ�ĐĂŶĂŝƐ�

ĂƵĚŝŽǀŝƐƵĂŝƐ͕�ƉƌŝŽƌŝǌĂŶĚŽ�ŽƐ�ĐĂŶĂŝƐ�ĚŽ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ƉƷďůŝĐŽ�ĚĞ�ƚĞůĞǀŝƐĆŽ�;dW��ϭ͕�dW��ϮͿ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�
a TV Zimbo, enquanto manter a sua natureza jurídica, com a inclusão dos canais de rádio do 
'ƌƵƉŽ�ZE�͕�ĚĞƐŝŐŶĂĚĂŵĞŶƚĞ�Ž��ĂŶĂů��͕�ZĄĚŝŽ�EŐŽůĂ�zĞƚƵ�Ğ�ZĄĚŝŽ�ϱ͘

ϯ͘Ϯ͘��ĞǀĞ�Ž�ŽƉĞƌĂĚŽƌ�ĐƌŝĂƌ�ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ƉĂƌĂ�ƋƵĞ�ĞǆŝƐƚĂ�Ă� ůŝďĞƌĚĂĚĞ�ĚŽ�ƵƟůŝǌĂĚŽƌ�ĚŽ�ƉĂĐŽƚĞ�
básico ter acesso a outros serviços complementares, como a voz, internet e outros, sendo que, 
ƉĂƌĂ�ĂĚĞƐĆŽ�ĚŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͕�Ž�ĐŽŶƐƵŵŝĚŽƌ�ĚĞǀĞƌĄ�ƉĂŐĂƌ�Ž�ƉƌĞĕŽ�ƉƌĂƟĐĂĚŽ�ƉĂƌĂ�ŽƐ�ƌĞĨĞ-
ridos serviços.

3.3. Os canais do serviço público de televisão devem ser disponibilizados em sinal aberto 
ĚƵƌĂŶƚĞ�ϵϬ�;ŶŽǀĞŶƚĂͿ�ĚŝĂƐ͕�ĂƉſƐ�ŽƐ�ƋƵĂŝƐ�ĚĞǀĞƌĄ�Ž�ƐƵďƐĐƌŝƚŽƌ�ĞĨĞĐƚƵĂƌ�Ž�ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ͕�ƉĞůŽ�
ŵĞŶŽƐ͕�ϭ�;ƵŵͿ�ŵġƐ�ƉĂƌĂ�ŐĂƌĂŶƟƌ�Ă�ĐŽŶƟŶƵŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ͘

ϯ͘ϰ͘�K�ƉĂĐŽƚĞ�ďĄƐŝĐŽ�ĚĞǀĞ�ĐŽŶƚĞƌ�ĐĂŶĂŝƐ�ĚĞ�ĐŽŶƚĞƷĚŽ�ŝŶĨŽƌŵĂƟǀŽ͕�ĞŶƚƌĞƚĞŶŝŵĞŶƚŽ͕�ĚŽĐƵŵĞŶ-
ƚĄƌŝŽ͕�ŐĞŶĞƌĂůŝƐƚĂ�Ğ�ƉƌŽŐƌĂŵĂĕĆŽ�ŝŶĨĂŶƟů͘

4. Preço do pacote básico
ϰ͘ϭ͘���ĚĞĮŶŝĚŽ�Ž�ƉƌĞĕŽ�ĚŽ�ƉĂĐŽƚĞ�ďĄƐŝĐŽ�ŶŽƐ�ƐĞŐŵĞŶƚŽƐ�ƉŽƌ�ƐĂƚĠůŝƚĞ�Ğ�ƉŽƌ�ĐĂďŽ͕�ŶŽ�ǀĂůŽƌ�ĚĞ�

<ǌ͗�Ϯ͘ϮϬϬ͕ϬϬ�;ĚŽŝƐ�ŵŝů�Ğ�ĚƵǌĞŶƚŽƐ�<ǁĂŶǌĂƐͿ͕�ƉĂŐŽƐ�ŵĞŶƐĂůŵĞŶƚĞ͘
ϰ͘Ϯ͘�^Ğŵ�ƉƌĞũƵşǌŽ�ĚŽ�ƉƌĞǀŝƐƚŽ�ŶŽ�ƉŽŶƚŽ�ĂŶƚĞƌŝŽƌ͕ �Ž�MƌŐĆŽ�ZĞŐƵůĂĚŽƌ�ƉŽĚĞ�ĂůƚĞƌĂƌ�Ž�ƉƌĞĕŽ�

ĂĐŝŵĂ�ĮǆĂĚŽ͕�ĚĞƐĚĞ�ƋƵĞ�Ă�ƐŝƚƵĂĕĆŽ�ĚŽ�ŵĞƌĐĂĚŽ�Ž�ĚĞƚĞƌŵŝŶĞ�Ğ�ĚĞƉŽŝƐ�ĚĞ�ĐŽŶƐƵůƚĂĚŽƐ�ŽƐ�ŽƉĞƌĂ-
ĚŽƌĞƐ�ƋƵĞ�ĚĞǀĞƌĆŽ�ƉĂƌĂ�ƚĂů�ĞŵŝƟƌ�Ž�ƐĞƵ�ƉĂƌĞĐĞƌ�Ğ�ĂŶĄůŝƐĞ�ŽƉŝŶĂƟǀĂ�ƐŽďƌĞ�Ž�ƚĞŵĂ͘

ϰ͘ϯ͘�KƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĞƐ�ĮĐĂŵ�ŽďƌŝŐĂĚŽƐ�Ă�ƌĞŵĞƚĞƌ�ĂŽ�ZĞŐƵůĂĚŽƌ͕ �ƉĂƌĂ�Ă�ŚŽŵŽůŽŐĂĕĆŽ͕�ĂƐ�ƌĞƐƉĞĐ-
ƟǀĂƐ�ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ�ĚĞ�ĂĐƚƵĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƉƌĞĕŽƐ�ĚŽ�ďĂĐŽƚĞ�ďĄƐŝĐŽ͘

ϱ͘��ŝǀƵůŐĂĕĆŽ�ĚŽ�ƉĂĐŽƚĞ�ďĄƐŝĐŽ
ϱ͘ϭ͘�KƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĞƐ�ĚĞ�ĚŝƐƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�dV�ƉŽƌ�ƐƵďƐĐƌŝĕĆŽ�ĚĞǀĞŵ�ĚŝǀƵůŐĂƌ͕ �ĚĞ�ŵĂŶĞŝƌĂ�ĞĮĐĂǌ͕�

aos consumidores a disponibilidade do pacote básico.
ϱ͘Ϯ͘�KƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĞƐ�ĚĞ�ĚŝƐƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�dV por subscrição devem mensalmente fornecer ao 

/E��KD�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĞƐƚĂơƐƟĐĂƐ�ƐŽďƌĞ�Ă�ĂĚĞƐĆŽ�ĂŽ�ƉĂĐŽƚĞ�ďĄƐŝĐŽ�ĂƚĠ�ŽƐ�ƉƌŝŵĞŝƌŽƐ�ϭϬ�;ĚĞǌͿ�
dias uteis de cada mês.

ϱ͘ϯ͘�K�/E��KD�ĚĞǀĞ�ĂƐƐĞŐƵƌĂƌ͕ �ũƵŶƚĂŵĞŶƚĞ�ĐŽŵ�ŽƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĞƐ�ĚĞ��ŝƐƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�dV por 
subscrição, a divulgação do pacote básico.

ϱ͘ϰ͘� ^ĞŵƉƌĞ� ƋƵĞ� ĞǆŝƐƚĂ� Ă� ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ� ĚĞ� ĂůƚĞƌĂĕĆŽ� ĚĞ� ĐĂŶĂŝƐ� ŝŶĐůƵƐŽƐ� ŶŽ� ƉĂĐŽƚĞ� ďĄƐŝĐŽ͕�
ĚĞǀĞ�Ž�ŽƉĞƌĂĚŽƌ�ƐƵďŵĞƚĞƌ�Ă�ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ�ĂŽ�/E��KD͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�ŶŽƟĮĐĂƌ�Ž�ƵƟůŝǌĂĚŽƌ�ŶŽƐ�ƚĞƌ-
ŵŽƐ�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�WƌĞƐŝĚĞŶĐŝĂů�Ŷ͘Ǒ�ϭϬϴͬϭϲ͕�ĚĞ�Ϯϱ�ĚĞ�DĂŝŽ͕�ƋƵĞ�ĂƉƌŽǀĂ�Ž�ZĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ�'ĞƌĂů�ĚĂƐ�
Comunicações Electrónicas.

ϲ͘�^ĂŶĕƁĞƐ
K�ŝŶĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĐŽŶƐƟƚƵŝ�ĐŽŶƚƌĂǀĞŶĕĆŽ�ƉƌĞǀŝƐƚĂ�Ğ�ƉƵŶş-

vel nos termos da Lei das Comunicações Electrónicas, do Regulamento Geral das Comunicações 
Electrónicas e do Regulamento de Preços dos Serviços Públicos de Telecomunicações.
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7. Revogação
São revogadas todas as disposições de natureza infralegal que contrariem o disposto no pre-

ƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ͘
ϴ͘��ƷǀŝĚĂƐ�Ğ�ŽŵŝƐƐƁĞƐ
�Ɛ�ĚƷǀŝĚĂƐ�Ğ�ŽŵŝƐƐƁĞƐ�ƌĞƐƵůƚĂŶƚĞƐ�ĚĂ�ŝŶƚĞƌƉƌĞƚĂĕĆŽ�Ğ�ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ƐĆŽ�

ƌĞƐŽůǀŝĚĂƐ�ƉĞůŽ�/ŶƐƟƚƵƚŽ��ŶŐŽůĂŶŽ�ĚĂƐ��ŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ͘
ϵ͘��ŶƚƌĂĚĂ�Ğŵ�ǀŝŐŽƌ
K�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�/ŶƐƚƌƵƟǀŽ�ĞŶƚƌĂ�Ğŵ�ǀŝŐŽƌ�ŶĂ�ĚĂƚĂ�ĚĂ�ƐƵĂ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ͘
Publique-se.

>ƵĂŶĚĂ͕�ĂŽƐ�Ϯϱ�ĚĞ�:ƵůŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϰ͘
O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim Domingos Muhongo.

;ϮϰͲϭϳϬϲͲ�Ͳ/E^dͿ


